
 
 

PARECER Nº         , DE 2006 
 
 

Para instruir decisão da COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
sobre o Requerimento nº 298, de 2006, que requer o 
encaminhamento ao Presidente do Banco Central 
do Brasil da solicitação de remessa do registro de 
todas as operações de mercado com Notas do 
Tesouro Nacional (NTN-B), emitidas em 15 de 
julho de 2005, com o vencimento em 15 de maio de 
2045, realizadas no período de 1º de dezembro de 
2005 a 28 de fevereiro de 2006, informando o 
número de operações e, por operação, a 
quantidade de títulos negociados e o valor dos 
títulos.  

 
 

 
RELATOR: Senador JOÃO BATISTA MOTTA 

 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e dos 
artigos 215, inciso I, alínea a, 216 e 217 do Regimento Interno do Senado 
Federal, o Senador JOÃO RIBEIRO requer, mediante o Requerimento nº 298, 
de 2006, que seja encaminhado ao Presidente do Banco Central do Brasil a 
solicitação de remessa do registro de todas as operações de mercado com 
Notas do Tesouro Nacional (NTN-B), Código 760199 – ISIN 
BRSTNCNTB0A6, emitidas em 15 de julho de 2005, com vencimento em 15 
de maio de 2045, realizadas no período de 1º de dezembro de 2005 a 28 de 
fevereiro de 2006 no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, 
informando o número de operações e, por operação, a quantidade de títulos 
negociados e o valor dos títulos. 
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Na Justificação do pedido de informações, o eminente autor 
argumenta que o Ministério Público Federal no Estado do Tocantins vem 
investigando possíveis práticas lesivas ao patrimônio do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins, que teriam sido consumadas por sua 
diretoria, e afirma que há indícios de que os responsáveis pela administração 
do citado Instituto teriam comprado títulos públicos federais do tipo Notas do 
Tesouro Nacional, indexados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 
com vencimento em 2045 (NTN-B 2045), a preços bem superiores aos de 
mercado. 

 
II – ANÁLISE 
 
 

Trata-se de requerimento de informação sigilosa que veio à 
apreciação da CCJ, que deverá apresentar seu parecer quanto à 
constitucionalidade, juridicidade, mérito e pertinência dos fundamentos da 
solicitação.  

 

O presente requerimento foi despachado a esta Comissão em 
termos do disposto no art. 50, § 2º da Constituição Federal, tendo em vista a 
Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e o Ato da Mesa nº 1, de 
2001, em especial o disposto nos arts. 8º e 9º. 

 

A presente proposição está de acordo com as normas citadas, 
bem como com o que dispõem os incisos I e II do art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, porquanto envolve matéria atinente à competência 
fiscalizadora desta Casa e não contém pedido de providência, consulta, 
sugestão, conselho ou interrogação sobre propósito da autoridade a que se 
destina.  

 
O Requerimento obedece, ademais, ao disposto no art. 49, X, da 

Constituição Federal, na medida em que busca fiscalizar e controlar, por meio 
do Senado Federal, atos do Poder Executivo.  

 
As informações solicitadas dizem respeito à constituição e à 

administração de fundos com finalidade previdenciária. De acordo com o art. 
6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios foram autorizados a constituir fundos 
integrados de bens e direitos, com finalidade previdenciária, desde que 



 

ss0425c1-200602639 

3 

observados os critérios e preceitos nela especificados. Evidentemente, além 
dos preceitos ali estabelecidos, devem ser respeitados os princípios 
constitucionais norteadores da Administração Pública, entre eles os da 
moralidade e da eficiência. 

 
O que fundamenta a ação fiscalizadora do Senado Federal, em 

relação aos atos do Poder Executivo, no caso específico do Requerimento ora 
analisado, está disposto nos art. 7º e 9º da Lei supracitada. O art. 7º da Lei 
9.717/98 prevê in verbis: 

 
Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Lei pelos Estados, Distrito 

Federal e Municípios e pelos respectivos fundos, implicará, a partir de 1º de julho de 1999: 
 
I – suspensão das transferências voluntárias de recursos pela União; 
II – impedimento para celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, 

bem como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 
entidades da Administração direta e indireta da União; 

III – suspensão de empréstimos e financiamentos por instituições 
financeiras federais. 

 
Ainda o art. 9º, inciso I, da mesma Lei 9.717/98 afirma que 

compete à União, por intermédio do Ministério da Previdência e Assistência 
Social a orientação, supervisão e o acompanhamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos e dos militares da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fundos a que se refere o 
art. 6º, para o fiel cumprimento dos dispositivos da Lei. 

 
Fica claro, portanto, que o poder fiscalizador da União deve ser 

exercido sobre essas entidades sempre que indícios apontarem para a 
existência de irregularidades. De outra forma, a União estaria sem meios de 
impor as sanções que, pela Lei nº 9.717, de 1998, estaria obrigada a aplicar.  

 
Portanto, as informações são, inegavelmente, relevantes para o 

bom desempenho da função fiscalizadora do Senado Federal. 
 
O Requerimento é dirigido ao órgão competente para prestar as 

informações, uma vez que o Presidente do Banco Central do Brasil adquiriu o 
status de Ministro de Estado e a instituição que dirige é autarquia vinculada 
ao Poder Executivo Federal.   

 
Ademais, deve-se ter em vista que o atendimento do pedido de 

informação é intuitu personae, ou seja, o acesso e o manuseio das 
informações requisitadas só são permitidos ao requerente, nos termos do art. 
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14 do Ato da Mesa nº 1, de 2001, ou seja, para que o Senador não requerente 
das informações sigilosas tenha acesso a elas, deverá, mediante requerimento 
fundamentado, solicitar ao Presidente a transferência do sigilo (§ 2º do 
mesmo art. 14). 

 
 
III – VOTO 

 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Requerimento nº 298, 
de 2006, quanto à constitucionalidade, juridicidade, mérito e pertinência dos 
fundamentos da solicitação, para posterior deliberação pelo Plenário desta 
Casa.  

 
 

Sala das Reuniões, 21 de junho de 2006. 
 
 

, Presidente 
 
 
 

, Relator  


